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RESUMO 

O presente trabalho lança luz à legislação aplicável aos Auditores Fiscais do Trabalho e à Gestão 

da Ética no Poder Executivo Federal e se propõe a analisar a legitimidade da Comissão de Ética 

do Ministério do Trabalho para processar e julgar condutas antiéticas praticadas por servidores da 

auditoria do trabalho. O ponto de partida da pesquisa é o caso concreto ocorrido entre o Sindicato 

Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho e a Comissão de Ética do Ministério do Trabalho. 

Trata-se de discussão em que foram levantados questionamentos sobre a validade e aplicabilidade 

das normas éticas e também sobre a constitucionalidade do rito processual adotado na esfera 

ética. Considerando esses questionamentos, com base na doutrina e em orientações e precedentes 

administrativos da Comissão de Ética Pública — CEP, o objetivo específico do artigo é : analisar 

os decretos nº 1.171/1994 e nº 6.029/2007, a Resolução nº 10/2008 da CEP, as Leis nº 

8.112/1990 e nº 10.593/2002, entre outros normativos; e apontar necessidade de melhorias na 
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redação das normas. Ademais, o intuito é instrumentalizar o estudo, a fim de que a resolução de 

casos semelhantes possa ser facilitada mediante o embasamento jurídico produzido. 

PALAVRAS-CHAVE: ÉTICA PÚBLICA; PODER EXECUTIVO FEDERAL; MINISTÉRIO 

DO TRABALHO; AUDITOR FISCAL DO TRABALHO; COMISSÃO DE ÉTICA. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 
A palavra ética está presente nos debates dos brasileiros, sobretudo devido às notícias de 

corrupção entre os agentes públicos do país. O que se fala em ética tanto mais se fala em 

corrupção, e, embora a moralidade pública esteja na pauta dos tribunais, da mídia e do próprio 

governo, novas descobertas de infrações éticas no serviço público são feitas a cada momento. 

Para combater o mal das práticas antiéticas no Poder Executivo Federal, foram propostas 

reformas administrativas e criados órgãos com competência na área: o Tribunal de Contas da 

União — TCU, a Advocacia-Geral da União — AGU, a Controladoria Geral da União — CGU, 

Ouvidoria-Geral da União — OGU — e a Comissão de Ética Pública — CEP, a qual se destaca 

por sua competência específica. Também se criou o Portal da Transparência mais recentemente. 

No mesmo intuito, foi publicado o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 

Poder Executivo Federal (Decreto nº 1.171 de 22 de junho de 1994), que institui a censura ética 

— sanção para as faltas éticas, e ordena a constituição de Comissões de Ética em todos os órgãos 

e entidades da Administração Pública Federal, com a finalidade de orientar e aconselhar sobre 

ética profissional, apurar condutas antiéticas e aplicar a censura. 

Na realidade do Ministério do Trabalho — MTB, além da Corregedoria, Ouvidoria e Controle 

Interno, existe a própria Comissão de Ética, instituída pela Portaria nº 147, de 26 de outubro de 

2006, com a competência definida no Decreto nº 1.171/1994. O Órgão possui também o seu 

Código de Ética (Portaria nº 2.973, de 20 de dezembro de 2010), aplicável aos agentes públicos 

em exercício ali, contemplando, inclusive, disposições específicas à carreira de Auditores Fiscais 

do Trabalho, servidores efetivos do quadro permanente do Ministério, conforme Lei nº 10.593, de 

6 de dezembro de 2002. 
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Em 2017, entretanto, em razão de um Processo de Apuração Ética específico em curso na 

Comissão de Ética do MTB em desfavor de um Auditor Fiscal do Trabalho, o Sindicato Nacional 

de Auditores Fiscais do Trabalho — SINAIT — questionou administrativamente a competência 

da instância para processar e julgar condutas de Auditores Fiscais do Trabalho — AFT, alegando 

não estar a categoria submetida à Comissão. Tal questionamento suscitou uma reflexão a respeito 

da competência da Comissão de Ética e a análise das legislações correlatas à gestão da ética a aos 

AFT. 

Esta pesquisa, portanto, mediante o caso concreto, se propõe a fornecer base teórica e subsídios 

jurídicos sobre a competência da Comissão de Ética do Ministério do Trabalho para processar e 

julgar os servidores da categoria Fiscal do Órgão, bem como, a analisar a legislação pertinente à 

Comissão de Ética e aos Auditores Fiscais do Trabalho, indicando a necessidade de atualização 

do texto normativo respectivo. O estudo é instrumental, de forma que a resolução de casos 

semelhantes no Poder Executivo Federal seja facilitada pelo conhecimento produzido. 

 

2 A ÉTICA PÚBLICA NA REALIDADE DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 

 

2.1 DEFINIÇÃO DE ÉTICA PÚBLICA 

 

Marcos Garcia (2006, p. 323) lembra que a palavra ética deriva etimologicamente do vocábulo 

grego ethikós, que encerra a ideia de habitualidade, mas pode ser entendida como “a parte da 

filosofia que trata do bem e do mal, das normas morais, dos juízos de valor (morais) e que 

reflexiona sobre tudo isso.”. Dessa forma, a expressão significa hábito, costume, e designa um 

modo de ser, um conjunto de traços e ações que constituem a identidade de quem se é. Garcia 

(2006, p. 323) afirma ainda que a ética tem “[…] como objeto a determinação do fim (meta) da 

vida humana e de meios para alcançá-lo.”. 

No Brasil, a ética pública — ligada ao Estado e à ideia de profissionalismo, cristaliza-se por meio 

da Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, no princípio da moralidade — e por isso é 

usualmente  empregada como sinônimo de moralidade. Ela é reafirmada como padrão de conduta 

dos agentes públicos no Decreto nº 1.171/1994, o Código de Ética do Poder Executivo Federal, e 
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traduz-se no dever de exercer a função pública com dignidade, decoro, zelo, eficácia e 

consciência de que o princípio moral é um primado maior que deve nortear a Administração 

Pública. 

O Código de Ética preceitua que o servidor público jamais deve desprezar o elemento ético de 

sua conduta. Muito mais do que distinguir entre o legal e o ilegal no exercício de sua função, terá 

de decidir entre o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, e 

principalmente, entre o honesto e o desonesto. Essa é a dimensão da moralidade no cotidiano 

administrativo. 

 
A conduta ética do servidor público não é apenas uma questão de comportar-se de 
acordo com o que é permitido. O essencial da conduta é a orientação interna que ele dá a 
suas ações: a motivação, o esmero, o gosto com que realiza seu o gosto com que realiza 
o seu ofício para cumprir seus deveres ou para fazer mais do que a função lhe prescreve. 
(ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 2016, p. 5) 

 

Trata-se, portanto, de valores e princípios que orientam o exercício profissional do agente 

público, pois a moralidade não se limita à distinção de bem e mal, mas é acrescida da ideia de que 

o fim é sempre o bem comum, segundo o Decreto. Nessa perspectiva, percebe-se que a 

moralidade pública está ligada à reflexão e vai além da prescrição legal. Ela exige que o agente 

público se conscientize de seu valor: 

 
[…] é cabível salientar que o código de ética talvez não abranja com total dimensão 
todas as situações que um profissional enfrenta no seu dia a dia, principalmente nas 
profissões com maior contato com outros seres humanos, vide as áreas de saúde e 
psicologia, em que os profissionais estarão expostos às situações totalmente 
imprevisíveis e que não estarão descritas em nenhum manual ou código pré-elaborado. 
Ao mesmo tempo em que um código de normas explícitas se torna necessário, ressalta-
se que a moralidade se concebe como atitude, qualidade e valores e que a ética não pode 
proporcionar soluções pré-fabricadas, sem que haja um trabalho interno de cada indiví-
duo que se propõe a agir eticamente. (CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA apud 
TOMANIK, 2008, p. 395-404). 

 

Na Administração Federal, a ética é utilizada como instrumento de Gestão, na busca pela 

moralidade pública. Intenta-se difundi-la desde os agentes públicos de alto escalão até os demais 

servidores, por meio de processos educativos e repressivos, estes últimos apenas se necessários. 

Nessa direção de entendimento, a conduta pautada nos padrões éticos é um dever e compromisso 

da Administração Pública, conforme o texto constitucional. 



5 

 

2.2 O SISTEMA DE GESTÃO DA ÉTICA PÚBLICA 

 

A Constituição Federal de 1988 estabelece os princípios que regem a Administração Pública 

Federal, entre os quais se destaca o princípio da moralidade. Este princípio, assim como os 

demais, é relevante para a definição da atuação estatal, pois é uma norma orientadora das 

condutas dos agentes públicos, na busca por se concretizar os interesses coletivos. Manifesta-se 

em honestidade, boa-fé no desempenho da função administrativa e torna obrigatória a 

observância do padrão ético no seu exercício, conforme ensina Matheus Carvalho (2017, p. 73). 

A ética pública na realidade do Serviço Público Federal, denominada nesses termos, foi instituída 

pela aprovação do Decreto nº 1.171/1994, a partir de uma preocupação de moralização dos 

agentes públicos e também de uma percepção do poder transformador com que poderia impactar 

o bom andamento dos governos: “A ética também constitui elemento essencial para o 

desenvolvimento econômico e deve ser entendida como uma prática social que influencia os 

planos estratégicos de empresas e governos […]” (MENDES; ANDRADE JUNIOR, 2010, p. 

118). 

O Decreto determinou que deve ser criada uma Comissão de Ética em todos os órgãos e 

entidades da Administração Federal Direta, Indireta, autárquica e fundacional, e ainda em 

entidades que exerçam atribuições delegadas pelo poder público (BRASIL, 1994). Essas 

comissões são encarregadas de orientar e aconselhar sobre ética profissional dos agentes públicos 

no tratamento com as pessoas e com o patrimônio público, competindo-lhes também conhecer de 

imputação ou de procedimento suscetível de censura. Segundo o Curso de Gestão e Apuração da 

Ética Pública, promovido pela Secretaria Executiva da Comissão de Ética Pública, as Comissões 

de Ética possuem as seguintes funções técnicas: educativa, consultiva, preventiva, conciliadora e 

repressiva (2017, p. 54). 

Durante a Reforma Administrativa, nos anos 1995, intentou-se transformar as instituições 

públicas por meio da privatização, objetivando, no entender do momento, um Estado mais 

eficiente. No entanto, remanesceu o problema da moralidade administrativa. Então, em 1998, a 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico — OCDE recomendou a 

promoção de reformas administrativas, para a implementação de mecanismos de elevação do 

padrão de conduta no serviço público: 
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Estabelecer alto padrão de conduta no serviço público tornou-se tema crítico para os 
países membros da OCDE. Reformas administrativas que envolvam esforços de 
responsabilidade e discrição dos servidores públicos, pressões orçamentárias e novas 
formas de oferecer os serviços públicos constituem desafios aos valores tradicionais da 
esfera pública. Assim, o processo de prevenção de transgressões éticas é tão complexo 
quanto o fenômeno de transgressão em si. Por isso, uma rede integrada de mecanismos é 
necessária para o sucesso de implementação de um sistema de gestão da ética. (OCDE 
apud MENDES; ANDRADE JÚNIOR, 2010, p. 118) 

 

Em 1999, em resposta ao apelo internacional e à preocupação em nível político sobre a questão 

ética, por meio do Decreto de 26 de maio, foi criada a Comissão de Ética Pública da Presidência 

da República — CEP, vinculada à Presidência da República, com competência para revisão de 

normas atinentes à ética. 

 
O trabalho da Comissão de Ética Pública coincide com um movimento internacional 
pelo estabelecimento de padrões éticos que assegurem a tão abalada confiança das 
pessoas nas instituições e dê segurança aos seus quadros para que possam exercer suas 
funções em toda a sua inteireza. (COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA, 2002, p. 5-6) 

 

Em 2000, a OCDE, a Organização dos Estados Americanos — OEA — e a Organização das 

Nações Unidas — ONU — realizaram diversas convenções contra a corrupção, as quais foram 

ratificadas pelo Brasil. Nesse mesmo ano, foi aprovado o Código de Conduta da Alta 

Administração, voltado aos agentes públicos em cargos do alto escalão da Administração 

Federal. 

Tal Código possui a finalidade de tornar claras as regras de conduta das altas autoridades para 

que a sociedade possa aferir a integridade do processo decisório governamental. Além disso, a 

norma objetiva contribuir para o aperfeiçoamento do padrão ético da Administração Pública a 

partir do exemplo das autoridades; preservar a imagem e reputação do servidor público; 

estabelecer regras de conflito de interesses; e ainda criar mecanismo de consulta para 

esclarecimento de dúvidas. 

Entretanto, somente sete anos depois, com a publicação do Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro 

de 2007, criou-se o Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal. Com a finalidade de 

integrar os órgãos, programas e ações relacionadas à ética pública; contribuir para a 

implementação de políticas públicas; promover a compatibilização e interação de normas afins; 



7 

 

articular ações com vistas a estabelecer e efetivar o desenvolvimento institucional na gestão da 

ética no Brasil; e orientar a conduta dos agentes públicos por valores morais. 

Segundo o Manual de Arranjo Institucional de Órgãos e Entidades do Poder Executivo Federal, 

do Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão — MPOG, o Sistema de Gestão da Ética é 

estruturante, quer dizer, é um conjunto de elementos articulados entre si e interdependentes, 

voltados para a realização de objetivos. “Não estabelecem vinculação hierárquica entre seus 

elementos, apenas subordinação normativa e técnica ao seu respectivo órgão central.” (2008, p. 

58).  

No panorama do Sistema de Gestão da Ética, as Comissões de Ética dos diversos órgãos da 

Administração Federal, portanto, se tornaram essenciais à efetividade da Rede, pois se encontram 

na base da estrutura estabelecida, exercendo um importante papel em cada instituição em que 

estão, coordenados pela CEP — instituição central do sistema, que exerce função de avaliação e 

supervisão, segundo o Decreto nº 6.029/2007. Por isso, o trabalho exercido pelos participantes de 

Comissões é considerado pelo mesmo Decreto como prestação de relevante serviço público. 

Em análise à efetivação do Sistema de Gestão da Ética, pesquisadores detectaram dificuldades 

para a implementação das Comissões de Ética: o tema não é inserido como prioridade no plano 

de ação da alta gestão; não são destinados os devidos recursos econômicos para execução do 

trabalho; a alta administração não se envolve; há problemas para a transmissão da visão de 

necessidade de mudança (MENDES et al., 2010, p. 143). Além disso, há ainda outras 

dificuldades de cunho social e cultural para a implementação da ética como instrumento de gest-

ão no serviço público: 

 
A proposta de reformar o Estado incluindo a dimensão ética surpreende porque, no 
Brasil, mudar o sistema ou a coletividade como um todo ficou sendo sinônimo de atuar 
apenas junto ao Estado, como se o Estado fosse capaz de englobar todo o sistema. […] o 
foco de nossos programas de mudança tem sido sempre o Estado e jamais a sociedade, 
que, afinal de contas, deveria ser igualmente preparada para receber essas mudanças. 
Mas quando falamos em ética não podemos deixar de convidar a sociedade como um 
todo para o programa de reformas. Esse é um ponto crítico do problema. (COMISSÃO 
DE ÉTICA PÚBLICA, 2009, p. 143) 
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Portanto, mesmo que com a legislação e a criação da Rede de Gestão da Ética se tenha obtido 

algum avanço na busca pela consolidação da moralidade pública, vários desafios são enfrentados 

todos os dias e é necessário progredir ainda mais no tratamento da questão. 

 

2.3 A COMISSÃO DE ÉTICA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

Em cumprimento ao dever estabelecido no Decreto nº 1.171/1994, no ano de 2006, o Ministério 

do Trabalho instituiu sua Comissão de Ética Setorial, por meio da Portaria nº 147, de 26 de 

outubro. Entretanto, foi pela Portaria nº 127, de 14 de junho de 2007 que a Comissão criada 

passou a observar as recomendações de composição da Comissão de Ética Pública — CEP, 

integrando a partir de então, a Rede de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal. 

A Comissão é formada por três titulares e três suplentes, dentre servidores efetivos do quadro 

permanente do Órgão, todos nomeados regularmente pelo Ministro de Estado, nos moldes da 

Resolução nº 10/2008 da CEP. A atual composição prevê quatro agentes administrativos, um 

bibliotecário e uma Auditora Fiscal do Trabalho.  

De acordo com o Guia do Representante Local (2017, p. 5), espécie de Cartilha criada pela 

Comissão de Ética do Ministério, o Colegiado conta com uma Secretaria-Executiva que o apoia e 

fornece o auxílio administrativo às atividades desempenhadas. 

Em 2007, pela Portaria nº 2.973, de 20 de dezembro, o Ministério passou a ter o seu próprio 

Código de Ética. A Portaria prevê princípios, deveres e vedações a serem observados por todos os 

agentes públicos do Órgão, bem como um capítulo de normas complementares exclusivas aos 

Auditores Fiscais do Trabalho. 

Segundo a Comissão de Ética, desde sua criação, o Colegiado realiza a apuração de condutas 

denunciadas, atua em  conjunto com a Gestão de Pessoas do Órgão, responde às consultas de 

conflito de interesses formuladas pelos agentes, realiza conciliação, envia boletins informativos e 

promove palestras e campanhas educativas.  

Em parceria com a Comissão de Igualdade de Oportunidades de Gênero, de Raça e Etnia, de 

Pessoas com Deficiência e de Combate à Discriminação — hoje desativada, a Comissão publicou 

a Cartilha sobre Assédio Moral e Sexual no Trabalho em 2008. Mais recentemente, em 2017, foi 
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reconhecida em sua atuação com a premiação no XVII Concurso Boas Práticas, promovido pela 

CEP, pelo projeto “Representantes Locais”. 

 

3 A RESPONSABILIDADE E A RESPONSABILIZAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS 

 

Segundo Di Pietro (2017, p. 822), a responsabilidade de agentes públicos estabelecida pela 

Constituição Federal é subjetiva, enquanto que para o Estado é objetiva, conforme artigo 37, §6º. 

De acordo com a norma constitucional, as pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes causarem a 

terceiros, quando estes estiverem desempenhando a função pública. Isso, no entanto, não exclui o 

direito de regresso que o Estado possui em relação ao agente infrator, nos casos de dolo e culpa, 

daí a responsabilidade subjetiva do agente. 

A responsabilidade pelo dano causado a terceiros é atribuída à pessoa jurídica em razão do 

princípio da impessoalidade, que reflete a atuação do Poder Estatal e não do próprio agente 

público, conforme ensina Carvalho Filho (2017, p. 21). Entretanto, faz-se necessário ressaltar 

nesse ponto qual é a definição utilizada no ordenamento jurídico brasileiro da expressão “agente 

público”: 

 
Com efeito, a definição de agente público abarca todos aqueles que atuam em nome do 
Estado, ainda que temporariamente e sem remuneração, seja a qualquer título, com 
cargo, emprego, mandato ou função. Esse conceito abarca os agentes políticos, os 
servidores estatais (sejam eles temporários, celetistas ou estatutários) e também os 
particulares em colaboração com o poder público. (CARVALHO, 2017, p. 342) 

 

Em verdade, essa definição coaduna-se com a dada pela Lei nº 8.429/1992. O amplo alcance da 

expressão “agente público” é empregado nas esferas civil, penal e administrativa pela doutrina 

brasileira. Isso significa, que quanto à responsabilidade pelos danos eventualmente causados a 

terceiros, entende-se que o Estado responde pelos atos praticados por cada agente público no 

desempenho da função administrativa. 

Todavia, ao mesmo tempo em que há a responsabilidade objetiva do Estado em relação a 

terceiros, há também a responsabilidade com que cada agente público arca perante o Estado. De 
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acordo com a Lei nº 8.112/1990, as condutas ilícitas de agentes públicos ensejam a 

responsabilização penal, civil e administrativa, podendo gerar sanções cumuladas em decorrência 

do mesmo ato. 

A responsabilidade administrativa do agente público decorre da infração a normas do regime 

administrativo, aplicáveis a ele em razão da função pública que desempenha. Por isso, quanto a 

danos oriundos de ilícitos administrativos, cada agente público é responsável por seus próprios 

atos. Nessa situação, cabe à instituição a que pertence o agente realizar o controle interno, 

exercendo o poder-dever disciplinar, quando for necessário, para apurar irregularidades. 

A exemplo de normas administrativas federais que fixam um padrão de conduta aos agentes 

públicos, tem-se a Lei nº 8.112/1990, aplicável aos servidores públicos civis da União; a Lei nº 

9.962/2000, que estabelece a aplicação da Consolidação das Leis do Trabalho — CLT — aos 

empregados públicos federais da Administração Direta, autárquica e fundacional; a própria CLT, 

aplicável aos empregados públicos da Administração Indireta; o Código de Conduta da Alta 

Administração Federal, direcionado aos servidores públicos de alto escalão — assim definidos no 

próprio normativo; e o Código de Ética do Poder Executivo Federal, aplicável a todos os agentes 

públicos, na sua mais ampla acepção. As infrações administrativas porventura praticadas por cada 

agente público, então, são tratadas à luz das legislações aplicáveis. 

As infrações ao Código de Ética são processadas e julgadas pelas Comissões de Ética de cada 

órgão, conforme a competência, mediante Processo de Apuração Ética, quer o agente infrator seja 

um servidor ou empregado público, ou ainda não tenha vínculo com a Administração Pública, 

pois todo agente público é responsável por eventuais violações à moral pública e também passí-

vel de punição, segundo o Decreto nº 6.029/2007. 

 

3.1 A RESPONSABILIZAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO NA ESFERA ÉTICA 

 

A responsabilidade ética refere-se às normas estabelecidas no Código de Ética Profissional do 

Servidor Civil do Poder Executivo Federal, ao Código de Conduta da Alta Administração Federal 

e aos Códigos de Ética de cada instituição, quando houver. 
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A fim de tornar amplamente conhecidas as regras éticas entre os agentes públicos, o Decreto nº 

6.029/2007, em seu artigo 15, criou a obrigação de que agentes públicos prestem compromisso 

solene de acatamento e observância das regras do Código de Ética do Poder Executivo Federal e 

do Código de Conduta da Alta Administração Federal em todo ato de posse, investidura em fun-

ção pública ou celebração de contrato de trabalho. Tal compromisso torna cientes os agentes 

públicos acerca da responsabilidade ética sobre seus atos a partir do início da relação com a 

Administração Pública. 

No entanto, o conhecimento da existência dos Códigos de Conduta é apenas uma etapa do 

trabalho de consolidação da moralidade pública. Segundo o curso “A Conduta no Serviço Públi-

co”, promovido pela Escola Nacional de Administração Pública (2016, p. 11), os servidores 

públicos comumente são alvo de desconfiança por parte da sociedade e, embora devam exercer 

sua função por vocação, necessitam “construir uma personalidade e reputação cívicas à altura de 

sua autoridade formal”, com base nos Códigos de Conduta. 

Nesse sentido, a Exposição de Motivos nº 37, de 18 de agosto de 2000 para a aprovação do 

Código de Conduta da Alta Administração, corrobora com o entendimento: 

 
Na realidade, grande parte das atuais questões éticas surge na zona cinzenta – cada vez 
mais ampla – que separa o interesse público do interesse privado. Tais questões, em 
geral, não configuram violação de norma legal mas, sim, desvio de conduta ética. Como 
esses desvios não são passíveis de punição específica, a sociedade passa a ter a sensação 
de impunidade, que alimenta o ceticismo a respeito da licitude do processo decisório 
governamental. (COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA, 2013, p. 18)  

 

Dessa forma, somente por meio da conscientização dos agentes públicos acerca do padrão de 

conduta, da prática de hábitos honestos, de forma que os valores morais sejam internalizados na 

cultura organizacional, não estritamente pela imposição de normas, mas fruto de uma reflexão 

pessoal, é que se constrói o comportamento moral. Os valores éticos precisam, portanto, ser 

assimilados pelos agentes, para embasá-los em suas condutas: 

 
Não se encontrará na ética uma norma de ação para cada situação concreta, mas sim a 
distinção para problemas gerais de caráter técnico, para a essência do comportamento 
moral. Mas, só é possível falar sobre comportamento moral quando há responsabilidade 
do indivíduo sobre os atos praticados. (MENDES; ANDRADE JUNIOR, 2010, p.116) 
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A noção de responsabilidade ética deve ser desenvolvida por meio de ações educativas, das quais 

se destaca a apuração de condutas infratoras. Haja vista a ética transcender a norma pura e 

simplesmente, a apuração de condutas deve ser realizada e entendida também como medida 

educacional. Nesse sentido, em Documento Oficial, a Comissão de Ética do Ministério do 

Trabalho (2017b, p. 3) se manifestou: “A Comissão de Ética possui caráter educativo, e por essa 

razão, possui penalidade diferenciada e relevante para reafirmar que a conduta dos agentes 

públicos seja pautada pelo princípio moral e valor ético.”. 

A sanção admitida na seara ética, de acordo com o Decreto nº 1.171/1994, é a censura ética. Ela 

deve ser aplicada quando for verificada nos casos concretos a violação a alguma das regras 

deontológicas, deveres e vedações previstos no Código de Ética Federal. Consiste em um registro 

no assentamento funcional do agente, válido por até três anos, para fins exclusivamente éticos, 

conforme Resolução CEP nº 10/2008 (COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA, 2013, p. 143). 

Segundo relato do conselheiro Marcello Alencar de Araújo, da Comissão de Ética Pública, no 

processo nº 00191.000151/2012-18, a censura não é uma sanção cogente, mas moral, 

diferentemente das estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos — com exceção da 

advertência; ela não possui caráter sancionatório, mas preocupa-se com a “lisura e a transparência 

dos atos praticados na condução da coisa pública.”. Como consequência, essa punição é de cará-

ter político: 

 
Com a devida vênia, não há efeitos administrativos decorrentes da sanção ética. Como 
visto, trata-se de penalidade de caráter moral ou político, que não implica restrição de 
direitos ao servidor apenado. Nesse sentido, o inciso XVIII do Decreto n.º 1.171/94 — 
que determina que a Comissão de Ética forneça os registros sobre a conduta ética para 
instruir e fundamentar promoções e demais procedimentos da carreira do servidor 
público — deve ser lido com certa reserva. O fato de haver sofrido uma sanção ética não 
deve ser utilizado como critério objetivo para inviabilizar a promoção. Contudo, nos 
casos em que a promoção ou “demais procedimentos da carreira do servidor público” 
dependam de análise discricionária (subjetiva) do administrador, nada impede que o 
registro sobre a conduta ética do servidor seja levado em consideração. 

 

De acordo com a Exposição de Motivos nº 37/2000, o aperfeiçoamento da conduta ética dos 

agentes públicos decorre da explicitação de normas de conduta claras, além de uma estratégia 

para sua implementação. Daí o caráter educativo da instância ética e, por conseguinte da própria 

censura ética, uma vez que “na prática, a repressão nem sempre é muito eficaz.” (COMISSÃO 

DE ÉTICA PÚBLICA, 2013 p. 18). 
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Por isso, além da censura ética, há também outros instrumentos de educação e prevenção 

utilizados pelas Comissões de Ética. Em conformidade com o Curso de Gestão de Gestão e 

Apuração da Ética Pública, segundo a Resolução CEP nº 10/2008, ao agente investigado por 

suposto desvio ético pode ser proposto um Acordo de Conduta Pessoal e Profissional — ACPP, 

nos casos admitidos; e pode haver também a expedição de recomendações ao infrator 

(SECRETARIA EXECUTIVA DA CEP, 2017, p. 125). 

O Decreto nº 6.029/2007 prevê ainda que a Comissão de Ética, uma vez convencida pela 

existência de falta ética, poderá: encaminhar sugestão de exoneração do cargo ou função de 

confiança à autoridade máxima do órgão; encaminhar o caso para a Corregedoria; ou recomendar 

abertura de procedimento administrativo, conforme o caso. No caso de agentes públicos sem 

vínculo direto ou formal com o órgão, o caso deve ser remetido à autoridade máxima para 

providências. De qualquer forma, a deliberação do colegiado pelo encaminhamento da sugestão 

de exoneração, nos casos mais graves, não possui força mandatória e está associada aos cargos de 

livre nomeação e exoneração. 

 

3.2 O PROCESSO ADMINISTRATIVO ADEQUADO: ÉTICO OU DISCIPLINAR? 

 

Os dois tipos de processos que apuram a responsabilidade administrativa dos agentes públicos 

regem-se pelos princípios da Ampla Defesa, do Contraditório, da Motivação, da Adequação: “[...] 

o sistema punitivo na Administração deverá atender a princípios específicos para regular a 

aplicação de sanções.” (CARVALHO FILHO, 2017, p. 828). Mas em termos de 

responsabilização por condutas antiéticas, a apuração do comportamento se dá de maneira 

distinta da esfera disciplinar. De acordo com a Ata da 176º Reunião Ordinária da CEP, a 

responsabilidade ética, por assim dizer, não se confunde com a responsabilidade apurada na seara 

disciplinar, por mais que em alguns pontos, as normas se assemelhem bastante (BRASIL, online). 

A começar pela diferença de sujeitos passíveis de serem investigados, em nível federal, na esfera 

ética, todo agente público pode ser denunciado, investigado e punido pela prática de uma infração 

ao Código de Ética; na esfera disciplinar, apenas servidores públicos (os investidos em cargo na 

Administração, por meio de nomeação, regidos pela Lei nº 8.112/1990) devem passar pela 

investigação por infração ao Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo Federal.  
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Na seara ética, a autoridade competente para o recebimento de denúncias contra agentes públicos 

e o seu processamento, o julgamento da infrações, e a aplicação da penalidade é a Comissão de 

Ética Pública, nos casos de autoridades do alto escalão; e, a Comissão de Ética local, quando se 

tratar dos demais servidores, nos termos dos artigos 4º e 7º do Decreto nº 6.029/2008. A CEP é 

formada por sete brasileiros com reputação ilibada e notória experiência em Administração 

Pública, nomeados pelo Presidente da República. As demais Comissões de Ética devem ser 

compostas por seis servidores ou empregados do quadro da instituição, nomeados pelo dirigente 

máximo. 

Já na esfera disciplinar, quando houver violação à Lei nº 8.112/1990, há a abertura de Sindicância 

ou Processo Administrativo Disciplinar, este último processado por uma Comissão designada 

para a finalidade (coordenada pelo Sistema de Correição do Poder Executivo Federal). Existe 

uma determinação que os membros dessa Comissão sejam servidores estáveis e que o presidente 

seja ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível do indiciado, ou ter nível de 

escolaridade igual ou superior ao do indiciado (BRASIL, 1990). 

Segundo a Lei nº 8.112/1990, cabe à autoridade máxima do órgão a aplicação das penalidades de 

demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade; às autoridades administrativas de 

hierarquia imediatamente inferior às anteriores, a suspensão superior a trinta dias; ao chefe de 

repartição, a advertência e suspensão até trinta dias; e às autoridades que tiverem nomeado o 

infrator, a destituição do cargo em comissão. Nessa esfera, o procedimento para averiguação das 

faltas disciplinares é regido pelo Estatuto dos servidores e pela Lei nº 9.784/1999 — que regula o 

Processo Administrativo. 

Na esfera ética, os desfechos para os Processos Éticos, além do arquivamento, podem ser: a 

aplicação de censura, conforme o Decreto nº 1.171/1994; as sugestões ao dirigente máximo, 

previstas no Decreto nº 6.029/2007; e a proposta de Acordo de Conduta Pessoal e Profissional, e 

a expedição de Recomendação, conforme a Resolução CEP nº 10/2008 (COMISSÃO DE ÉTICA 

PÚBLICA, 2013, p. 134). O procedimento de apuração segue o trâmite próprio dessa Resolução, 

que estabelece as normas de funcionamento e de rito processual para as Comissões de Ética.  

Ressalte-se que, em termos de recurso administrativo, ao procedimento ético não se aplica a Lei 

do Processo Administrativo, conforme precedente (Processo nº 00191.000151/2012—18) da 

CEP:  
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Pleitear a aplicação da legislação que regula o processo administrativo ao sistema de 
gestão da ética consiste em tentativa de equiparar o processo de apuração ética ao 
processo disciplinar. Como visto, a equiparação é descabida e revela incompreensão 
quanto à natureza autônoma da instância ética, que não decorre do poder disciplinar, 
nem tem o convencional caráter cogente. […] Deve-se, portanto, reconhecer a distinção 
entre as instâncias ética e disciplinar, aplicando-se à primeira os normativos próprios, 
notadamente o disposto nos Decretos 1.171/94 e 6.029/2007 e na Resolução n.º 10/2008 
da CEP. 

 

Dessa forma, verifica-se que o processo adequado para a apuração de condutas que violem a ética 

profissional é o Processo de Apuração Ética; já o procedimento adotado pela Lei nº 8.112/1990 é 

o adequado para o tratamento de infrações ao Estatuto dos Servidores. 

Ademais, mesmo que ética e disciplina componham a responsabilidade administrativa, a 

penalização disciplinar e ética de um agente por uma falta que a um só tempo fira o Código de 

Ética e a Lei nº 8.112/1990 não é caracterizada como bis in idem, ou seja, dupla penalização, de 

acordo com o Curso de Gestão e Apuração da Ética Pública (2017, p. 135). Por se tratarem de 

esferas distintas, com legislação e formas de apuração distintas, as searas não se confundem, não 

se hierarquizam, nem comprometem a atuação uma da outra, desde que a conduta a ser punida 

seja distinta nas duas esferas. 

 

4 A LEGITIMIDADE DA COMISSÃO DE ÉTICA PARA PROCESSAR E JULGAR 

CONDUTAS DE AUDITORES FISCAIS DO TRABALHO 

 

4.1 INFERÊNCIAS DA PETIÇÃO DO SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS 

DO TRABALHO 

 

Em junho de 2017, o Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho — SINAIT — 

enviou petição à Comissão de Ética do Ministério do Trabalho documento (anexo) questionando 

a legitimidade do Colegiado para apurar condutas dos Auditores Fiscais do Trabalho — AFT, 

com base num caso concreto de Processo de Apuração Ética em face de um Auditor. Em suma, 

alegou interferência externa na atividade fiscalizatória; problemas na legislação ética, como a 
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inaplicabilidade da sanção ética à carreira; e inconstitucionalidade no rito obedecido no Processo 

Ético. O SINAIT concluiu a petição solicitando que o processo específico contra o Auditor 

investigado fosse arquivado e que a Comissão de Ética fosse desconsiderada para fins de 

apuração de conduta dos AFT, aplicando-se apenas a Lei nº 8.112/1990 aos membros da 

categoria. 

Em argumentação, o sindicato afirmou que inexiste “amparo legal para a apuração meramente 

ética da conduta dos Auditores Fiscais do Trabalho, cujos procedimentos disciplinares 

investigatórios cabíveis são aqueles taxativamente previstos na Lei nº 8.112/1990”. Além disso, 

sustentou que a Comissão de Ética constitui afronta à autonomia fiscal e estabilidade laboral dos 

servidores da categoria, o que confronta à Convenção nº 81 da OIT e a Constituição Federal. 

Segundo o documento, a constituição da Comissão de Ética do Ministério do Trabalho é o cerne 

do problema de sua ilegitimidade, pois, de acordo com o artigo 5º do Decreto nº 6.029/2007, 

pode ser composta por servidores e empregados do quadro permanente da instituição, a serem 

designados pela autoridade máxima: 

 
Art. 5º  Cada Comissão de Ética de que trata o Decreto nº 1171, de 1994, será integrada 
por três membros titulares e três suplentes, escolhidos entre servidores e empregados do 
seu quadro permanente, e designados pelo dirigente máximo da respectiva entidade ou 
órgão, para mandatos não coincidentes de três anos. (BRASIL, 2007) 

 

O Sindicato questionou a participação de empregados públicos na Comissão que julga as 

infrações éticas porventura cometidas pelos AFT. Para ele, a presença de conselheiros que não 

sejam servidores públicos na Comissão de Ética enseja o “controle externo”, vedado pela 

Convenção nº 81 da OIT. Ora, o artigo 6º da Convenção prega que inspetores do trabalho sejam 

funcionários públicos cujo estatuto e condições de serviço lhes assegurem estabilidade, 

garantindo-lhes independência de governos ou influência externa indevida (OIT, 1947). 

De acordo com o SINAIT, os Auditores Fiscais do Trabalho são parte de uma carreira típica de 

Estado, prevista no artigo 37, inciso XVIII, da Constituição Federal: “a administração fazendária 

e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 

sobre os demais setores administrativos, na forma da lei”. Com previsão nesse dispositivo e 

baseado na Lei nº 10.593/2002, que organiza a carreira de AFT, sustentou que “a fiscalização 
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trabalhista é atividade restrita dos AFT e, como tal, não pode sofrer influência de pessoas alheias 

à carreira.”. 

Além disso, questionou que se possa criar procedimentos investigatórios diferentes do processo 

administrativo estabelecido pela Lei nº 8.112/1990, por meio de Decretos e Resoluções. Quanto a 

esse ponto, o Sindicato referiu-se especificamente ao artigo 2º, da Resolução CEP nº 10/2008, 

que possibilita que outras providências além da censura sejam tomadas pelas Comissões de Ética: 

 
Art. 2º Compete às Comissões de Ética: 
[…] 
XV - aplicar a penalidade de censura ética ao servidor e encaminhar cópia do ato à 
unidade de gestão de pessoal, podendo também: 
a) sugerir ao dirigente máximo a exoneração de ocupante de cargo ou função de confian-
ça; 
b) sugerir ao dirigente máximo o retorno do servidor ao órgão ou entidade de origem; 
c) sugerir ao dirigente máximo a remessa de expediente ao setor competente para exame 
de eventuais transgressões de naturezas diversas; 
d) adotar outras medidas para evitar ou sanar desvios éticos, lavrando—se, se for o caso, 
o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional — ACPP;  
[…] (BRASIL, 2010) 

 

Para o Sindicato, as sanções passíveis de serem aplicadas como a “exoneração de cargo ou 

função de confiança” e a “devolução do servidor ao órgão de origem” são as mesmas previstas na 

Lei nº 8.112/1990 e devem ser aplicadas pela esfera disciplinar, não pela ética, evitando-se a 

dupla punição, inclusive. 

Ademais, opôs-se ao Processo Ético, questionando que ao PAE não se aplique os princípios do 

contraditório e ampla defesa: “[…] não se pode permitir — estando em jogo o destino, a imagem 

e a carreira de um servidor público — que o espírito da lei divorcie-se do devido processo legal 

como corolário lógico do contraditório e ampla defesa […]”. 

 

4.2 INFERÊNCIAS DA NOTA TÉCNICA DA COMISSÃO DE ÉTICA DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

Em análise ao documento do SINAIT, a Comissão de Ética do Ministério do Trabalho 

manifestou-se por meio da Nota Técnica nº 22/2017/SECE/MTb (anexa). O expediente, assinado 
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por todos os membros do colegiado, resumiu brevemente o histórico da Gestão da Ética no Poder 

Executivo Federal e no Ministério do Trabalho;  sustentou que os AFT estão compreendidos no 

escopo de alcance da ética pública; estabeleceu diferenças entre a esfera disciplinar e ética; 

refutou que haja ingerência externa afrontando a autonomia dos AFT pela atuação do colegiado; 

e concluiu negando tanto o pedido de arquivamento específico do caso concreto do Auditor 

Fiscal investigado, quanto o pedido de que a Comissão de Ética fosse desconsiderada para fins de 

apuração de condutas de servidores da carreira fiscal do trabalho. 

Sobre a composição da Comissão de Ética do Ministério do Trabalho, como contra-argumento de 

que exista ingerência externa na atividade fiscal por meio da atuação da Comissão, o colegiado 

sustentou no documento que a correta interpretação do artigo 5º do Decreto nº 6.029/2007, que 

trata de como devem ser integradas as Comissões de Ética, é que “[…] cada Comissão de Ética 

do Poder Executivo Federal será integrada por servidores (no caso da Administração Direta) e 

empregados (no caso da Administração Indireta) do seu quadro permanente.”. 

A Comissão de Ética afirmou ainda não existir categoria de servidor isenta de responsabilização 

moral, rebatendo o argumento de que a estabilidade e autonomia dos AFT tivesse sido afrontada 

pela submissão da categoria à Comissão de Ética. Afastou a aplicação da Convenção nº 81 da 

OIT, argumentando que o Colegiado não interfere no mérito da atividade fiscal, que é o que a 

Convenção pretendeu resguardar: “[…] jamais a conduta ética no exercício da atividade fiscal 

poderia ser considerada como ingerência. Pelo contrário, deve ser considerada como um atributo 

que qualifica e eleva o valor final de entrega social da ação fiscal.”. Segundo a Nota Técnica, a 

atuação da Comissão não está relacionada à atividade fim dos AFT,  mas tem o condão de pregar 

o padrão ético, o que não conflita com a fiscalização trabalhista. 

Quanto ao argumento de inaplicabilidade da censura ética aos AFT, a Comissão de Ética 

sustentou que por serem agentes públicos, os Auditores Fiscais são submetidos à esfera ética 

também e não somente à disciplinar, sendo passíveis de censura: 

 
As instâncias disciplinar e ética, embora administrativas, são distintas e autônomas, para 
fins de apuração das condutas. Trata-se do que convencionou-se chamar recorte ético, 
em razão da natureza da matéria a ser tratada. Esse entendimento é chancelado pelo que 
preceitua o artigo 17 do Decreto nº 6.029/2007, segundo o qual, sempre que constatarem 
a possível ocorrência de ilícitos penais, civis, de improbidade administrativa ou de 
infração disciplinar, as Comissões de Ética encaminharão cópia dos autos às autoridades 
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competentes para apuração de tais fatos, sem prejuízo das medidas de suas 
competências.  

 

Ademais, alegou que em observância ao artigo 16 do Decreto nº 6.029/2007, a Comissão de Ética 

não pode eximir-se de proferir decisão sobre matéria de sua competência, razão pela qual não 

poderia arquivar o Processo de Apuração Ética do auditor investigado, tampouco deixar de 

apreciar condutas praticadas eventualmente por outros AFT. 

 

4.3 ANÁLISE DA LEGITIMIDADE DA COMISSÃO DE ÉTICA A LUZ DA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL 

 

Em exame aos argumentos apresentados pelo Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do 

Trabalho, considerando também a manifestação da Comissão de Ética do Ministério do Trabalho, 

passa-se à análise da legislação correlata à gestão da ética e aos AFT, para comprovação da 

legitimidade da Comissão de Ética do Ministério do Trabalho para processar Auditores Fiscais do 

Trabalho. Para tanto, serão levados em conta três itens da discussão iniciada entre o SINAIT e a 

Comissão de Ética: 1) composição do colegiado; 2) aplicabilidade da censura ética; e 3) 

constitucionalidade do rito. 

O primeiro aspecto a ser analisado é quanto às possibilidades de composição do Colegiado, mais 

especificamente sobre o que fala o artigo 5º do Decreto nº 6.029/2007. 

 
Art. 5º  Cada Comissão de Ética de que trata o Decreto nº 1171, de 1994, será integrada 
por três membros titulares e três suplentes, escolhidos entre servidores e empregados do 
seu quadro permanente, e designados pelo dirigente máximo da respectiva entidade ou 
órgão, para mandatos não coincidentes de três anos. (BRASIL, 2007) 

 

Na interpretação do Sindicato, tanto empregados quanto servidores públicos do Órgão podem ser 

conselheiros e julgar condutas dos AFT na Comissão do Ministério, sendo que a participação dos 

primeiros considera como ingerência externa na atividade fiscalizatória. Para a Comissão de 

Ética, trata-se de realizar uma hermenêutica mais flexível do Decreto, de forma que o texto 

possibilite que nos órgãos da Administração Direta haja uma Comissão de Ética formada por 

servidores, e nas entidades da Administração Indireta, formada por empregados. 
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Embora se reconheça que a interpretação do dispositivo pela Comissão de Ética seja mais razoá-

vel — pois ainda que existam empregados públicos na Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional, esta situação é exceção à regra hoje — resta claro haver uma impropriedade na 

redação do Decreto nº 6.029/2007. 

O Decreto nº 1.171/1994 determina a criação de uma Comissão de Ética em todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional e ainda 

nas entidades que exerçam atribuições delegadas pelo poder Público, segundo o inciso XVI do 

Anexo I. Quanto a composição das Comissões no Decreto nº 6.029/2007, entretanto, o legislador 

poderia ter especificado a regra para a formação dos Colegiados. 

Segundo Di Pietro (2017, p. 692-693), a Constituição Federal de 1988 instituiu o regime jurídico 

único aos servidores da Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas, como medida de 

isonomia, para a uniformização de condições de ingresso no cargo público e remuneração. A Lei 

nº 8.112/1990 passou a cumprir, então, o papel de estatuto único para esses agentes públicos. 

Entretanto, com a Emenda Constitucional nº 19/1998, que deu nova redação ao caput do artigo 

39 do texto constitucional, algumas alterações foram introduzidas à sistemática e o regime 

jurídico único deixou de ser exigido, podendo coexistir o regime estatutário com o regime 

contratual de pessoal. 

Todavia, desde a decisão do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 2.135/DF, em 02/08/2007, suspendendo a vigência do caput do artigo 39 da 

Constituição, a doutrina majoritária entende que aos servidores da Administração Direta, das 

Autarquias e Fundações seja aplicado de novo o regime estatutário como regime jurídico único 

obrigatoriamente (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, online).  

No ensinamento de Matheus Carvalho (2017, p. 780), a partir da decisão da Corte, então, não é 

possível que no âmbito da mesma esfera de governo coexistam a nomeação de servidores e a 

contratação de empregados; e os empregados que ingressaram no serviço público antes dela, me-

diante vínculo contratual, mantém-se regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas: 

 
Não obstante seja competência do ente federativo, em cada esfera de poder, definir qual 
o regime que será aplicado aos seus servidores — sendo somente vedada a implantação 
de mais de um regime no mesmo ente federativo, a doutrina é orientada no sentido de 
que a contratação de empregados pelos entes de direito público deve ser restrita e 
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somente admitida em caráter excepcional, para o exercício de determinadas atividades. 
(CARVALHO, 2017, p. 780) 

 

Todo esse histórico importa em que hoje no Brasil, na Administração Direta, nas Autarquias e 

Fundações haja empregados regidos por contrato de trabalho, não obstante a regra vigente no 

serviço público seja a Lei nº 8.112/1990 para esses entes. Por essa razão, o questionamento do 

SINAIT é plausível. Isto é, havendo empregados públicos no Ministério do Trabalho, contratados 

ao tempo em que coexistiam as formas estatutária e celetista de ingresso no serviço público, estes 

poderão integrar a Comissão de Ética e vir a julgar AFT? 

Pelos valores que inspiram o Decreto nº 6.029/2007, considerando que a instância ética possui 

natureza muito mais educativa que propriamente punitiva, é possível assegurar a legitimidade da 

Comissão de Ética de um órgão da Administração Direta, por exemplo, composta por servidores 

(Lei nº 8.112/1990) e empregados públicos (Lei nº 9.962/2000) do quadro permanente da 

instituição. Isso porque — ao contrário das Comissões de Processo Disciplinar Administrativo, 

que devem ser presididas por servidor estável e ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo 

nível, ou que possua nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado — as Comissões de 

Ética podem ser compostas por servidores de diversas carreiras do Órgão, sem distinção. A regra 

para composição das Comissões não exige que os membros do colegiado sejam necessariamente 

da carreira do investigado, tampouco especifica o seu nível de escolaridade. 

Como, na pior das hipóteses, o fim de um Processo de Apuração Ética é a aplicação da censura 

(e, frise-se, essa pena não possui caráter cogente, mas moral), não importa a formação da 

Comissão de Ética (desde que legalmente constituída), mas que o procedimento prescrito tenha 

sido cumprido e a finalidade, sobretudo educativa, tenha sido alcançada. Quanto à recomendação 

de exoneração de cargo em comissão, prevista no Decreto nº 6.029/2007, é apenas uma sugestão 

ao dirigente máximo, não constituindo a aplicação da pena por si, cabendo à autoridade seu 

acatamento ou não. 

A possibilidade de que empregados públicos façam parte de eventual composição da Comissão 

de Ética do Ministério do Trabalho, vindo a julgar auditores, não trata de ingerência externa à 

carreira de AFT, mas da efetivação da vontade do legislador: que o procedimento ético seja 

diferenciado do procedimento disciplinar pela acepção educativa e não coercitiva de sua natureza. 
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Se essa não fosse a interpretação do Decreto nº 6.029/2007, quer dizer, se não fosse possível a 

formação de Comissões de Ética por servidores e empregados públicos, estar-se-ia diante da 

anulação prática da própria finalidade das Comissões de Ética, de acordo com o Decreto nº 

1.171/1994, a saber, a orientação e o aconselhamento sobre ética profissional. Havendo categoria 

de agente público que não quisesse se submeter à Rede de Gestão da Ética, alegando ingerência 

externa em sua atividade finalística, em razão da atuação de uma Comissão formada por 

servidores e empregados, estabelecer-se-ia o nimbo ético para ela, isentando-a de 

responsabilidade ética formal. Esse entendimento é contrário a toda a trajetória que a ética 

pública traçou até agora, constituindo-se regresso e não pode, portanto, ser admitido. 

De toda sorte, é boa medida que o Decreto nº 6.029/2007 seja revisado em sua redação, de forma 

que a confusão de interpretação quanto ao tipo de agente público que pode fazer parte das 

Comissões de Ética, a depender do órgão, se Administração Direta ou Indireta, autárquica, 

fundacional, seja esclarecido. 

Quanto a esse aspecto, parece ter sido a Resolução CEP nº 10/2008 mais criteriosa na elaboração 

da redação sobre a composição do Colegiado, tendo utilizado a conjunção “ou”, que facilita a 

hermenêutica, complementando o Decreto nº 6.029/2007. Ainda assim, um pronunciamento da 

CEP acerca do assunto seria bastante esclarecedor. 

 
Art. 3º A Comissão de Ética do órgão ou entidade será composta por três membros 
titulares e respectivos suplentes, servidores públicos ocupantes de cargo efetivo ou 
emprego do seu quadro permanente, designados por ato do dirigente máximo do 
correspondente órgão ou entidade. (BRASIL, 2010) 

 

O segundo aspecto a ser analisado é a aplicabilidade da censura aos AFT. Ora, o cargo público de 

Auditor Fiscal do Trabalho, regulamentado pela Lei nº 10.593/2002, é um conjunto de 

atribuições acometidas a um servidor público civil estatutário do quadro permanente do 

Ministério do Trabalho (BRASIL, 2002). Como tal, refere-se a um agente público, que deve se 

pautar pelos princípios constitucionais, dentre os quais destaca-se a moralidade pública. 

A auditoria fiscal do trabalho é uma carreira típica de Estado, quer dizer, que integra o núcleo 

estratégico do Estado, utilizando-se de seu poder de polícia e requerendo maior capacitação e 

responsabilidade dos seus agentes, segundo o Fórum Nacional Permanente de Carreiras Típicas 
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de Estado — FONACATE (2018, online). Portanto, por ser uma atividade tão importante, a 

auditoria fiscal confere aos seus servidores maiores poderes e também impõe responsabilidades; e 

o aspecto ético não poderia ser olvidado da atuação dos AFT. A categoria está abarcada na Rede 

de Gestão da Ética. 

Os AFT não devem obediência ao Código de Conduta da Alta Administração, a princípio, e não 

se submetem à Comissão de Ética Pública, por questão de competência. A menos que exerçam 

cargo de confiança como o de Ministro de Estado; de natureza especial, como o de Secretário 

Executivo e o de autoridade equivalente ao Grupo Direção e Assessoramento Superiores — DAS 

— nível seis; ou de presidente e diretor de agências nacionais, autarquias, empresas e sociedades 

de economia mista, de acordo com o Código de Conduta da Alta Administração (COMISSÃO 

DE ÉTICA PÚBLICA, 2013, p. 20), aí, sim, serão processados pela CEP e devem obedecer a 

esse Código.  

Auditores que exerçam sua função finalística no Ministério do Trabalho são submetidos ao 

Código de Ética do Poder Executivo Federal e ao Código de Ética do Órgão. É exatamente a eles 

que se destina Capítulo III do Código de Ética da instituição, cujas regras lhes são específicas. À 

Comissão de Ética do Ministério do Trabalho, então, por questão de competência, segundo o 

artigo 7º do Decreto nº 6.029/2007, cabe o processamento de condutas antiéticas eventualmente 

praticadas pelos membros da carreira e a aplicação da censura ética. 

 
Art. 7º  Compete às Comissões de Ética de que tratam os incisos II e III do art. 2º: 
I - atuar como instância consultiva de dirigentes e servidores no âmbito de seu respectivo 
órgão ou entidade; 
II - aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal, aprovado pelo Decreto 1.171, de 1994, devendo: 
a) submeter à Comissão de Ética Pública propostas para seu aperfeiçoamento; 
b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e deliberar sobre casos 
omissos; 
c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo com as normas éticas 
pertinentes; e 
d) recomendar, acompanhar e avaliar, no âmbito do órgão ou entidade a que estiver 
vinculada, o desenvolvimento de ações objetivando a disseminação, capacitação e 
treinamento sobre as normas de ética e disciplina;  
[…] (BRASIL, 2007) 

 

Assim como o SINAIT questionou a aplicabilidade da censura ética aos auditores, a mesma 

questão também foi direcionada à CEP referente a um caso similar, para deliberação. Em resposta 



24 

 

à consulta nº 00191.000151/2012-18, a decisão do colegiado foi no sentido de afirmar a 

constitucionalidade da pena, seguindo o voto do relator Marcello Alencar (BRASIL, online):  

 
“Com a instituição de um código de conduta para os servidores públicos não se 
pretendeu criar 'novas hipóteses de delito administrativo'. Nessa linha, a advertência e 
a censura ética constituem sanção moral, destituída de conteúdo propriamente 
disciplinar.”.  

 

Por isso, segundo o voto, a censura ética é uma pena aplicável a todo agente público, sem 

prejuízos das penas disciplinares, civis e penais. Ademais, conforme ensinamento do relator: “os 

decretos são de cumprimento obrigatório pelos integrantes do Poder Executivo Federal, não 

cabendo às comissões de ética afastar a aplicação de decretos com base em suposta 

inconstitucionalidade.”. 

Nesse ensejo, é possível afirmar que a censura é aplicável aos AFT e sua aplicação não consiste 

em interferência externa nas atividades fiscalizatórias, mas a possibilidade de controle moral das 

condutas antiéticas praticadas pelos servidores da categoria, subsistindo, em todo caso, o direito 

de ação, acionando-se o Judiciário (inafastabilidade de jurisdição). Ressalte-se que nessa mesma 

direção segue a sugestão de exoneração de cargo comissionado que a Comissão de Ética pode 

fazer ao Ministro de Estado do Trabalho, prevista no Decreto nº 6.029/2007, que se refere tão 

somente aos cargos em comissão e constituem uma recomendação apenas. 

Quanto à terceira questão discutida pelo SINAIT e pela Comissão de Ética do Ministério do 

Trabalho, a saber a constitucionalidade do Processo de Apuração Ética, pondera-se os seguintes 

argumentos.  

Foi alegado que o rito obedecido pelas Comissões de Ética para o processamento e julgamento 

das condutas infratoras ao Código de Ética, a Resolução CEP nº 10/2008, não contempla o 

contraditório e ampla defesa. Segundo o SINAIT, esse motivo justificaria que AFT não sejam 

processados e julgados pela Comissão de Ética do Ministério do Trabalho. 

Entretanto, conforme deliberação da Comissão de Ética Pública na resposta à consulta nº 

170/2011 (BRASIL, online), recomenda-se que ao investigado seja dado amplo acesso ao 

Processo Ético e direito de Contraditório. Assim, embora o procedimento adotado nas Comissões 

de Ética seja diferente do disciplinar, ainda persiste o direito de Contraditório e Ampla Defesa ao 
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investigado. É o que esclarece a Nota Explicativa à Resolução CEP nº 10/2008: “Confirmada a 

diferença entre as esferas administrativa e judicial, o tratamento dado ao contraditório e à ampla 

defesa permanece assegurado ao denunciado ou investigado na instância ética.” (COMISSÃO DE 

ÉTICA PÚBLICA, 2013, p. 132). 

Ressalte-se, quanto ao último aspecto, que a Comissão de Ética Pública desenvolve papel de 

dirimir dúvidas acerca da interpretação das normas do Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal, contudo, segundo precedente desse Colegiado 

(Processo nº 00191.010128/2016—57), suas deliberações: 

 
[…] não possuem força normativa vinculante, porquanto esta consequência está 
reservada às normas de regência, formalmente produzidas. Entretanto, pondera-se pela 
necessidade de harmonia no funcionamento do Sistema de Gestão de Ética Pública, cuja 
coordenação compete à CEP, evitando-se, inclusive, modificação de decisões e/ou 
procedimentos adotados pelas Comissões de Ética, caso sejam questionados perante este 
Órgão (CET). (BRASIL, online) 

 

Considerando, portanto, que como supervisora da Rede de Gestão da Ética, a CEP expeça 

orientações acerca do Processo Ético a serem observadas pelas Comissões de Ética locais, como a 

mencionada acima, é de se esperar que as Comissões apliquem o Contraditório e a Ampla Defesa 

aos seus procedimentos, resguardados em todo caso o direito de ação no Poder Judiciário.  

Ademais, conforme outro precedente da CEP (Processo nº 00191.000151/2012-18), quando acusa 

de inconstitucionalidade o Decreto nº 6.029/2007 e a Resolução CEP nº 10/2008, por criarem 

novas penalidades sem que haja lei formal, a fim de eximirem a categoria de auditores fiscais do 

Processo Ético, deixa-se de considerar que a infração ao Código de Ética constitui infração ao 

princípio moral, muito mais do que uma infração legal. A violação a esse princípio é um 

problema de ordem moral e política e deve ser combatida pelas vias adequadas e com a sanção 

adequada, que não são relativas a Lei nº 8.112/1990, conforme o ordenamento jurídico brasileiro, 

mas ao Decreto nº 6.029/2007 (BRASIL, online). 

Quanto ao assunto, é importante frisar a natureza do Decreto. Ora, segundo Alexandre Magno 

Moreira (2009, online), decreto é a espécie normativa que detalha a lei, permitindo sua melhor 

execução. Entretanto, existem os chamados decretos autônomos, de acordo com o artigo 84, 

inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, que permitem ao Presidente da República dispor 
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sobre o funcionamento da Administração Federal. É exatamente o caso do Decreto nº 6.029/2007, 

que aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público do Poder Executivo Federal. Não 

há vício, portanto, na edição da norma, que extrai sua constitucionalidade da própria Carta 

Magna. 

Já a Resolução CEP nº 10/2008 funciona como ato normativo, submetida ao Decreto nº 

6.029/2007. Segundo Alexandre Magno Moreira (2009, online), atos normativos são normas 

administrativas, que executam uma ordem expressa em Lei e podem criar obrigações desde que 

fundamentadas na Lei: 

 
Observe-se, portanto, que somente a lei pode ser fonte primária de obrigações, ou seja, 
todas as obrigações impostas aos indivíduos devem ter origem legal. Isso, porém, não 
impede que os atos editados pela administração pública (regulamentares ou apenas 
normativos) fixem obrigações; mas estas devem ser secundárias, ou seja, decorrentes de 
explícita permissão legal. (MOREIRA, 2009, online) 

 

Assim, a Resolução CEP nº 10/2008 é também válida, pois estabelece as normas de 

funcionamento e de rito processual das Comissões de Ética instituídas pelo Decreto nº 

1.171/1994, e disciplinadas pelo Decreto nº 6.029/2007, não subsistindo o argumento de que aos 

AFT não deva ser aplicada por inconstitucionalidade. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Muito se progrediu na gestão da ética pública no Poder Executivo federal, no entanto, não se 

pode negar que há muito ainda a se perseguir para que a ética seja de fato internalizada pelos 

agentes públicos. O presente estudo é evidência disso.  

A reivindicação do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho, utilizada como ponto 

de partida para a pesquisa, baseou-se em prerrogativas que os servidores da carreira possuem, 

fundamentados na Convenção da Organização Internacional do Trabalho nº 81, para excluir a 

categoria do alcance da atuação da Comissão de Ética do Ministério do Trabalho. A pretexto da 

alegação de que, uma vez submetida à Comissão de Ética, a categoria estaria sujeita à ingerência 
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externa na atividade fiscal — o que a Convenção veda, o Sindicato alegou a ilegitimidade do 

colegiado para o processamento de auditores ficais, desfazendo-se da Rede de Gestão da Ética. 

Tal argumentação, ainda que fundamentada, revela o quanto ainda é necessário progredir em 

matéria de conscientização dos agentes públicos, afinal, todos estão sujeitos à moralidade 

administrativa. Além disso, percebe-se também como é necessário tornar a própria Rede de 

Gestão da Ética conhecida. 

Quanto à legislação ética, sobretudo o Decreto nº 6.029/2008, vê-se a importância de revisão da 

norma, a fim de que atecnias sejam resolvidas, como a do artigo 5º que causa certa confusão 

sobre os agentes que podem compor as Comissões de Ética. 

Por meio do presente estudo, concluiu-se que a Comissão de Ética do Ministério do Trabalho 

possui legitimidade para o processamento de auditores fiscais do trabalho, pois: 1) os auditores 

são agentes públicos e como tais sujeitam-se ao Código de Ética do Poder Executivo Federal; 2) 

auditores fiscais são servidores do quadro permanente do Ministério do Trabalho e sujeitam-se à 

Comissão de Ética instituída no Órgão; 3) a censura ética é legal, pois se trata de penalidade de 

caráter político e moral, não se constituindo nova pena disciplinar; 4) a eventual participação de 

empregados públicos na Comissão de Ética do Ministério do Trabalho não fere a autonomia da 

carreira de auditoria fiscal do trabalho, pois o trabalho realizado pelo colegiado é educativo, a 

pena aplicável não possui caráter cogente e a legislação ética não restringe a participação desses 

agentes; 5) o rito observado pela Comissão de Ética no processamento das condutas antiéticas é 

constitucional, concedendo ao investigado o direito de contraditório e ampla defesa; e 6) as 

normas de que o Processo Ético extrai sua validade, a saber, o Decreto nº 6.029/2007 e a 

Resolução CEP nº 10/2008, são constitucionais e igualmente válidas. 

Ademais, pelo estudo do caso, instrumentalizando-se a presente pesquisa, é possível expandir o 

entendimento consolidado às demais Comissões de Ética do Poder Executivo Federal, aplicando-

se analogamente o conhecimento produzido. 
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